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PORTARIA Nº 5.938/2022, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2022. 
 
 
 

DESIGNA SERVIDORES PARA FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO. 

 
 
   GISELE CAUMO, Prefeita Municipal de Santa Tereza, Estado do Rio Grande 
do Sul, no uso de suas atribuições legais,  
 
 

  DESIGNA os seguintes Servidores Municipais para atuarem como Fiscal 

Titular e Fiscal Suplente, respectivamente, do seguinte contrato, a contar do dia 31 de outubro de 

2022. 

 

  - Contrato 119/2022 – Osteofisio Clínica de Reabilitação Ltda. 
 
  - Fiscal Titular: Eliane Campiol 

  - Fiscal Suplente: Jader Alexandre Becker 

 

 GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTA TEREZA, aos onze 

dias do mês de novembro de dois mil e vinte e dois. 

 

 

 
 

GISELE CAUMO 
Prefeita Municipal  

 
 


